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TERMO DE REFERENCIA APROVADO

PREGÃO ELETRÔNICO NO. 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 7 6/2026

1.0. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE VEICULOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE

ANGICO-TO E DA SECRETARIAS VINCULADAS A PREFEITURA E FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PELO PERíODODE.12 (DOZE) MESES.

MESES '12 8.570.00 í02.840,00

2.2. As características e especificações do objeto ora licitado são:

cóDrGo orscRrxrNAçÃo U IDADE OUANTIDADE PREçO UNÍT. PREçO
TOTAL

MESES 12 15.166,66 181.999,92Locâcáo de 01 (um) veiculo tipo câçâmba 02 eixos equipado
com basculante, com câpacidade de cârga igual o supeÍior a
06(seis) toneladas, movido a óleo die6ê1, Manutenção e
mdtorisia por conta do Contratado Combustivel por conta do
contratante. Para atender a Secretaria Municipal de Melo
Ambienle.

LocaÉo de 01 (um) veículo tipo van SPRINTERM modelo
cápacidade mínimâ para 15 (quinze) passageiros, diesel. Para
atender ao Fundo Municipâlde Assistência Social. ManutenÉo
e motorista por conta do Contratado Combustível por conta do
contratante.

TOTAL 284.839,92
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Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905'000

2,0. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificaçÕes técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - PRESENTA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE VEíCULOS conforme objeto licitado.

2.1.2 ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS -, considerada oportuna e
imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de açÕes continuadas para a promoção de atividades
pertinêntes, visando à maximização dos recursos em relaçáo aos objetivos programados,

- observadas as diretrizes e metas definidas nas Íerramentas de planejamento aprovadas.

1

Valor total êstimado
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a)-Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características
originais para que sejam minimizados os niveis de emissão de poluentes, visando
contribuir com qualidade do ar, observados os limites máximos de emissâo de gases,
conforme legislação vigente;

b)-Buscar soluçôes tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases
poluentes na atmosfera pelos veículos automotores;

a) Na presente pretensão de contrataçáo mediante procedimento licitatório, será
admitida a subcontratação nos itens: até 80% dos itens, nos termos do Decreto
Municipal e arl. 122 da LEI FEDERAL 14.133121 do objeto contratual, independente
de lançamento de proposta dos licitantes, seja ganhadores de um item ou mais de
um item.

a) Haverá exigência de garantia da contrataçáo, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei
14.'13312021, tendo em vista quê tal exigência poderá gerar a garantia da execução
contratual, devendo constar no edital, que a licitante indique qual tipo de garantia será
feita, mediante a possível contratação.

z. e DO SEGURO VEICULAR

a) Caso Os veículos não possuir seguro com cobertura total, durante todo o período de
execuçâo dos serviços, isentando o contratante da responsabilidade em relação a
quaisquer danos materiais, pessoais ou pecuniários, inclusive de terceiros e
decorrentes da utilização dos serviços da seguradora, excetuando-se a máquinas
pesadas e veículos a diesel com mais de 10 (dez anos) de fabricação, onde neste

PREfSIU:. r. , ".lxcrco
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z.: SUSTENTABILIDADE:

c)- Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioraçáo e a adulteração do
sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissáo sonora superior aos
padrÕes aceitáveis nos termos da legislação vigente, normas brasileiras aplicáveis e
recomendâçáo dos manuais de proprietários e serviços dos veículos;

d)- Observar as legislações vigentes sobre controle de poluiçâo do meio ambiente;

e)- Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente
quanto à aquisiçâo e descarte de pneus, bem como em relaçáo aos limites máximos de
ruídos fixados nas legislaçÕes pertinentes.

z. r DA SUBCONTF{ATAçÃO:

z.s GARANTIA DA CONTF{ATAçÃO:
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caso é de plena responsabilidade do contratado a substituiçâo em até 48 horas,
quando o veículo estiver por motivo de pane mecânica paralisado, sob penas da lei.

b) Assim, a contratada deverá possuir Apólice de Seguro, válida, de todos os veÍculos
(SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL) para os passageiros, com vigência
d urante todo o prazo contratual, sendo apresentado à SEC. MUN. DA EXECUÇÂO DOS
SERVIÇOS. em ate 1 5 (quinze) dias após o ato da contratação.

z.z DA PRESTAÇÃO DOS SERVTÇOS OBJETO DESTE ETP:

a) A empresa contratada deverá:
b) Dar manutenção, assistência técnica, fornecimento de serviços ou peças, troca de
óleo ou fluidos, filtros e limpeza dos veículos;
c) Arcar com as despesas de seguros, impostos, taxas, registros, licenciamentos e
multas de trânsito dos veículos;
d) Manter os veículos em bom estado de conservaçáo, garantindo aos usuários
segurança e comodidade;
e ) Em caso de impedimento de circulação de quaisquer veículos destinados a
execução do transporte em questão, seja por avarias de qualquer natureza, ou por
necessidade de reparos, revisões, realização de vistoria, e/ou outros serviços,
responsabilizar-se pela substituição imediata deste veículo, por outro de nível igual ou
superior;
rr Garantir o cumprimento dos horários e dos trajetos, previamente mapeados pelo
contratante. Caso ocorra impossibilidade de percorrer o trajeto, deverá apresentar
justiÍicativa por escrito ao responsável pela Unidade de licitante;
s) Limitar-se exclusivamente ao transporte de pessoas em acordo com o item
contratado, neste último caso, com autorização expressa da Secretaria de Transporte;
h) Substituir de imediato, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de
Transporte, o Motorista que não esteja desempenhando suas atividades profissionais a
contento ou se comportando inadequadamente no percurso ou dentro das instalações de
serviços;
i I Providenciar, de imediato, a substituição por outro Motorista, em virtude de
impedimento de exercerem suas atividades, tais como: doença, casamento, óbito,
licença-maternidade, entre outros;
1 Determinar aos motoristas que dirijam com segurança e respeito aos demais
regramentos de trânsito: não fumar, não ingerir bebidas alcoólicas ou quaisquer drogas
ilícitas, antes, durante e nos intervalos dos deslocamentos e, ainda, não permitir que os
passageiros o façam durante o trajeto; submeter-se a testes de alcoolemia, se solicitados
em fiscalização de trânsito; em especial, não dirigir sob uso de medicamentos que
alterem comportamento; não falar ao celular com o veículo em movimento;
n F azer anotações das ocorrências durante o percurso e comunicar oficialmente à
Secretaria de Transporte qualquer ocorrência anormal, durante o período de
deslocamento;
rr Não promover a superlotação dos veículos;
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m) Garantir que os Motoristas estejam munidos dos respectivos documentos: carteira
nacional de habilitaçáo, crachá com o nome legível, bem como o documento do veículo,
durante a execuçáo dos serviços prestados;
nr Acatar e cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma
que os serviços estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com
esmero e perfeiçáo, sob a sua inteira responsabilidade;
o) Arcar com as obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias dos empregados, fiscais e
comerciais da empresa durante todo o período do contrato;

z.e DAS CONDIçÔES DOS VEiCULOS:

a) Os veículos deverão estar em perfeitas condições de conservação e funcionamento
mecânico como: motor, caixa de câmbio, diferencial, sistema hidráulico, pneus e
outros; indicadores tais como: medidor de combustível, filtros de óleo e ar e
temperatura; parte elétrica, faróis, sinalizações externas e iluminação interna; e outros,
e ainda conter todos os acessórios obrigatórios como: macaco, chave de rodas,

triângulo, extintor e cintos de segurança para o motorista e os passageiros e outros
requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN, mantendo-os
assim durante todo o período de trabalho, e em caso de descumprimento, a contratada
estará sujeita a penalidades previstas.

b) As placas dos veículos deveráo estar devidamente lacradas, visíveis e atualizadas de
acordo com Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV' apresentado.

c) Os veículos contratados para prestar os serviços não poderão ultrapassar os limites
de ano de fabricação contido no anexo deste termo de referência que fará parte

integral do ato convocatório, bem como todos deverão ser mantidos em perfeitas

condições, sob pena de desclassificação e nulidade do contrato.
d) Antes de iniciar a execução dos serviços, os veículos serão vistoriados previamente

por servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal de Transporte, ocasiáo em que

seráo avaliados os seguintes itens:
e) Capacidade de transportar os ocupantes sentados, de acordo com a rota estabelecida;
f) Cintos de segurança em todos os assentos, conÍorme inciso Vl, do Art. í36, do CTB;
g) Saídas de emergência, quando for o caso exigível
nl Permanência das características originais de fábrica, satisfazendo as exigências do

Código de Trânsito Brasileiro, exceto com relaçáo às modificações solicitadas;
i) Possuir os equipamentos obrigatórios legais e estar também equipado com fecho
interno de Segurança nas portas, saída de emergência, quando for o exigível para a
respectiva categoria.
j) Respeitar o limite de capacidade de lotação fixado na parte externa do veículo:

Íl Possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da
parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior

da parte traseira, conforme inciso V, do Art. 136, do CTB;
l) Por questôes de segurança, os veículos não poderão ter nenhum tipo de películade

controle solar instalado na parte frontal do veículo;
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m) Os veículos que forem submetidos à vistoria não poderão ser substituídos durante a
execuçáo do contrato, salvo se solicitado pela contratada ou se for necessário e
devidamente autorizado e vistoriado pela Secretaria de Transporte;
n) Durante a execução dos serviços, os veículos poderáo ser vistoriados quando a

Secretaria Municipal de julgar necessário, para verificação das mesmas condições da
vistoria inicial.

3.0. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRÂTANTE

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

c) Notificar o Conúatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que não

exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
d) Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

a) DASOBRIGAçOES OOCONTRATADO
a) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal,

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedoÍes ou terceiros em razâo da

execuçáo do objeto contratado.

b) substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados

somentê após o recebimênto ou pagamento.
c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo mediantê

prévia e expressa autorização do Contratante.
d) Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas, todas as condições de habilitaçáo e
qualificaçâo exigidas no respectivo processo contrataçâo direta por Dispensa de

Licitaçáo, conforme o caso, apresentando ao contratante os documêntos

necessários, sempre que solicitado.
e) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

participou do certame e consequentemente apresentou a documentaçáo exigida na

fase de habilitação.
f) Executar todas as obrigaçÔes assumidas sempre com observância a melhor técnica

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.

g) Outras obiigaçoes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Conúato - Anexo do

edital.
5 DOPRÂZOEDAV|GÊNCIA
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a) O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características

e as necessidades da Adminitraçáo, e que admite prorrogaçâo nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:

b) lnício: 5 (cinco) dias;
c) Conclusâo: 12

(doze) meses.
d) O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: í2 (doze) meses,

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. í 05 a 114, da Lei 14.133121, especialmente as disposições do Art.
'107, por tratar-se a prêsente contrataÉo, de serviço contínuo.

6 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
a) Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
b) Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

d) No caso de atraso ou nâo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preÇos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

e) Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

0 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser êxtinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçáo então em vigor.

g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
Índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
ad itivo.

h) O registro da variação do valor contratual paraÍazer Íacn ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.

i) O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisÍvel ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.
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[) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

c) o prazo de validade; Data da emissão; Os dados do contrato e do órgáo contratante; O
período respectivo de execução do contrato; O valor a pagar; E eventual destaque do valor
de retenções tributárias cabíveis.

d). Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

e) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaçáo da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por

meio da documentaçâo prevista no art. 68 da Lei no 14.13312021;

f) Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

g) Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
cóntratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

Íiscalquanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meiOs pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos

h) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisâo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

I PRAZO DO PAGAMENTO:

a) os pagamentos serão efetuados mensalmente, pelos serviços prestados, em ate 30' 
(trinia; dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente,

caso haja a aceitabilidade dos serviços, cabendo a contratada comprovar sua

regularidãde fiscal conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório;
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b) Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à
CONTRATADA imediata correçâo, ficando estabelecido que o prazo para pagamento
somente será contado a partir da data da regularizaçâo;

c) O Município contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de
suas obrigações;

d) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. í43 da Lei no 14.13312021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento;

e) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento deÍinitivo.

9. FORMA DE PAGAMENTO:

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

d) lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislaçâo vigente.

e) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 12312006, nâo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10- DA COMPROVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
a) Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133121.

b) Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório,
se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
até 15 (quinze) dias da comunicaçâo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento deÍinitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso
do prazo de observaÉo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, náo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
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excepcionais, devidamente justificados.

11 DOS PROGEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

a) A fiscalização será exercida por FISCAL DE CONTRATO, a ser designado pela

autoridade competente, com suas devidas atribuições, sendo o fiscal suplente definido
também por alo de nomeação pela autoridade competente, formalmente designados
para o acompanhamento da contrataçâo e entrega dos produtos, bem como para

atestar o recebimento provisório e definitivo;
b) Aos servidores investidos na funçáo de fiscal, espêcialmente designados pela

Administraçáo,

c) Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da
contrataçâo, objetivando veriÍicar o cumprimento das disposições contratuais,
técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos;

d) Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável
durante seu uso, durante o ptazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis;

e) Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as
irregularidades constatadas, informando pÍazo paÊ sua regularização' propondo à

Administraçáo, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na

legislação pertinente.
f) As decisóes e providências que ultrapassarem a competência da fiscalizaçáo da

contrataçáo seráo submetidas à apreciaçáo da autoridade superior, para adoção das
medidas cabíveis, consoante disposto no art. 1't7, §§ ío e 20' da Lei no 14.13312021;

g) Exigências da fiscalizaçáo, respaldada na legislaçáo aplicável, no TR e Edital,

deverâo ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA;
h) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela CoNTRATADA ensejará a aplicaçáo de sanções administrativas,
previstas neste TR e na legislação vigente;

i) A fiscalizaçáo será exercida no interesse exclusivo do Município de ANGICO não

exclui nem reduz a responsabilidade da GoNTRATADA por qualquer irregularidade;
j) A fiscalizaçáo do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informaçÕes relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

í2 DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

a) O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a

deiesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei

14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
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grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 't55,

quando não se justiÍcar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de kês anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl
e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sançÕes previstas na Lei 14.133121. 1O.2.Se o valor da multa ou

indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira pareela do pagamento a
que o contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

12.1 Comete infraçâo administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer
quaisquerdas infrações previstas no art. í55 da Lei no í4.133' de2O21, quais sejam:

ur Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
ul Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçáo, ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

"r Dar causa à inexecução total do contrato;
al Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

"t Nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

,iustiÍicado;
r I Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para

g)

h)

i)
j)
k)

acontrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justiÍicado;
Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrato;
Fraudaia dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.846/20í3.

1)

m)
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O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
or Advertência pela falta do subitem 'a)" deste Termo de ReÍerência, quando

não se justifiêar a imposiçáo de penalidade mais grave;
Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação
realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas nah;i 14.13312021 .

lmpedimento de licitar ê contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta^e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03
(três) anos, nos casos dos subitens "a)" a "g)" deste Termo de Referência, quando

náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitaiou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis)

anos, nos casos dos subitens "h)" a "m)'deste Termo de Referência;

12.2Na aplicaçáo das sancoes serão considerados:
a, A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

cobrada judicialmente;

er A aplicação de qualquer das Penalidades previstas realizar-se-á em pro@sso

administrativo que assegurará o contraditório e a amPla defesa ao

fornecedor/adj udicatário, observando-se o rito procedimental previsto no CaPitulo

ldo Título lV daLei 14.1331202 - Das lnfrações e SançÕes Administrativas

Angico/T iro de 2026
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DEUSIVAN SOUSA DOS SANTOS OLIVEIRA,

»r As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
ar Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

et A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas ê orientaÉes dos órgãos de controle'

, Se a multa aplicáda e as inàenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração à CoNTRATADA, além da

p"ida d""se valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será
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